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PROJETO DE LEI/LEGISLATIVO Nº     ................../2019
“TORNA OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA NAS PARTES INTERNAS E EXTERNAS DAS AGÊNCIAS E POSTOS DE SERVIÇOS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CARAÁ”
Art. 1º -  Ficam os estabelecimentos financeiros, obrigados a instalar dispositivos de segurança nas partes internas e externas em suas agências e postos de serviços, situados no âmbito do Município.

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem:

I - Bancos oficiais ou privados.

II - Caixas econômicas, sociedades de crédito.

III - Associações de poupança, suas agências.

IV - Postos de atendimento, subagências, seções

V - Cooperativas singulares de crédito.

Art. 2º - As Instituições financeiras deverão dispor sobre sistema de monitoramento e gravação eletrônicas de imagens, em tempo real, através de circuito fechado de televisão, interligado com central de controle fora do local monitorado, com:

I - Câmeras com sensores capazes de captar imagens com resolução capaz de permitir a clara identificação de assaltantes, criminosos e suspeitos, instaladas em todos os acessos destinados ao público, em todos os caixas e locais de acesso aos mesmos, na sala dos terminais de autoatendimento e em áreas onde houver guarda e movimentação de numerário no interior do estabelecimento e na área de externa, entendendo-se parte frontal da agência, estacionamento ou qualquer área externa que dê acesso à Instituição financeira;

II - Equipamento que permita gravação simultânea e ininterrupta das imagens geradas por todas as câmeras do estabelecimento durante o horário de atendimento externo e quando houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento;

III - Gravação simultânea, permanente e ininterrupta das imagens de todas as câmeras, de forma que sempre se tenha armazenadas, no equipamento de controle, as imagens nos últimos seis meses a disposição das autoridades competentes;

IV - Equipamento de gravação de caixa de proteção e instalação em local que não permita sua violação ou remoção através da utilização de armas de fogo, ferramentas ou instrumento de utilização manual; e

V- Equipamento com alimentação de emergência capaz de mantê-lo operante, por no mínimo 06 (seis) horas, no caso de estabelecimento de atendimento convencional.

Art. 3º - O estabelecimento financeiro que infringir a cada um dos itens dispostos nesta lei ficará sujeito às seguintes penalidades:

I- advertência: na primeira autuação, a instituição financeira será notificada para que efetue a regularização da pendência em até 10 (dez) dias úteis;

II- multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de 2.000 URM (Unidade de Referência Municipal); se, até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação da multa, não houver regularização da situação, será aplicada uma segunda multa no valor de 4.000 URM (Unidade de Referência Municipal)

Art. 4º - Os estabelecimentos financeiros terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para instalarem os equipamentos exigidos no art. 2º desta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei.

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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                                                          JUSTIFICATIVA



                   Justifica-se o presente projeto de lei, tendo em vista a onda de violência e criminalidade, fruto de uma série de fatores econômicos, políticos, sociais e culturais, que desafia cada vez mais a sociedade. Ninguém pode ficar omisso ou indiferente diante das situações de exclusão social e das ações criminosas que sucedem em todos os cantos do país, deixando um rastro de mortes, feridos e pessoas traumatizadas.

                  O disposto nos artigos do presente projeto atendem a regras de cautela absolutamente racionais e salvaguarda o interesse público em geral pelo que se espera a tramitação regulamentar e, ao final, a aprovação.

                  Assim esse projeto, se aprovado, contribuirá não só para a melhoria da segurança privada, mas principalmente para a proteção de vida de bancários, vigilantes, clientes e usuários dos estabelecimentos financeiros.
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